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INDICAÇÃO Nº.     166          , DE 2003.

A cidade de Várzea Paulista, por intermédio de sua elevada população necessita constantemente dos serviços públicos, de competência do Governo do Estado.

Tal solicitação decorre da crescente onda de violência que vem ocorrendo.  

Os moradores dos bairros Jardim América I, II, III e IV, Vila Real, Vila São  Paulo e Jardim Paulista, gira  em torno de 40.000  ( quarenta ) mil habitantes, o que dificulta em muito o trabalho da polícia, haja vista a cidade contar somente  com uma Delegacia de Polícia, para atendimento de 100.000 habitantes. 

Os munícipes tem reclamado por mais segurança, entendendo que tal serviço não se faz suficientemente presente.

A construção de uma Delegacia de Polícia, muito contribuirá, pois atenderá vários bairros, dando maior segurança a toda  população, de Várzea Paulista. 

Isto Posto,

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias com a finalidade de destinar recursos para a construção de uma Delegacia de Polícia,  que atenderá aos bairros de Jardim América I, II, III e IV, Vila Real, Vila São Paulo, e Jardim Paulista, no município de Várzea Paulista.

Sala das Sessões, em 11/03/2003

a) Mônica Becker e Almeida
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